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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

28/01/2026

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial 
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (Primeira) 

Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (primeira) série da 1ª (primeira) 
emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.2 
e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 1ª Emissão da Bari Securitizadora 
S.A. celebrado em 27 de novembro de 2013 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a Emissora e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, 
na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 2026, às 16h (dezesseis 
horas) e em segunda convocação no dia 02 de março de 2026, às 16h (dezesseis horas ) (“Assembleia”), de 
modo exclusivamente digital, por videoconferência onl-ine na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: 
(i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2025, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora. 
Acessar www.barisec.com.br, clicar em “Emissões”, no ícone de “busca” pesquisar por “13L0034539” ou “1”, clicar em 
pesquisar, localizar a 1ª Série e clicar em “Ver detalhes +”, procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do 
lado direito da tela, rolando o cursor para baixo até localizar o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada, podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em segunda convocação, não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG 
e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: pos-“emissao@barisecuritizadora.com.br” com cópia 
para “assembleias@pentagonotrustee.com.br”. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 27 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

MOINHO PROGRESSO SA
CNPJ N. 60.866.688/0001-19

Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 6 de fevereiro de 2026
O Conselho de Administração da Moinho Progresso S/A convida os Srs. (as) acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 135 da Lei 6404/76, em sua sede social à Rua Emílio
Goeldi n. 271-B, às 11 horas do dia 6 de fevereiro de 2026, para deliberarem sobre: 1) alteração no Estatuto
Social da empresa, visando a atualização do objeto social da companhia e a retirada das atividades
descontinuadas; 2) aprovação de proposta de permuta de imóveis da companhia sem torna. As propostas en-
contram-se disponíveis na sede da companhia de acordo com o artigo 135, parágrafo 3º para conheci mento de
todos os acionistas. Os documentos podem se requeridos presencialmente junto à companhia ou pelo email:
admin@moinhoprogresso.com.br, endereçado à Sra. Adriane com a devida identificação do acionista.  São Paulo,
26 de janeiro de 2026, Yung Chu Ching – Presidente do Conselho de Administração.                         (27-28-29)

Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local de Realização: Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 23 de dezembro, às 13:00h, na sede da Companhia, na Avenida das Nações Unidas, Edifício 
Eldorado Business Tower, nº 8501, 32º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Publicações e Convocação: Dispensada tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme se verifica por meio das assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme Listagem e Livro de Presença de Acionistas, 
Anexo I a esta Ata. Presente, igualmente, Julio Capobianco, usufrutuário de ações da Companhia, na forma do art. 114 da Lei das Sociedades por Ações. Acionistas e usufrutuário 
doravante denominados, em conjunto, “Acionistas”. 4. Mesa: Os Acionistas indicaram para presidir a mesa o Sr. Roberto Ribeiro Capobianco, o qual indicou, na forma do art. 20 do 
Estatuto da Companhia, a Sra. Carolina Ferraz da Fonseca para secretariar a mesa. 5. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia, sem emissão de 
novas ações, mediante a capitalização de R$ 288.000.000,00 (duzentos e oitenta e oito milhões de reais) da conta de reserva de lucros da Companhia, nos termos do Artigo 169 da 
Lei das Sociedade por Ações; e (ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Os Acionistas deliberaram o seguinte: 6.1. Após a análise e discussão 
da matéria constante da ordem do dia, os Acionistas decidiram unanimemente, sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovar o aumento do capital social da Companhia, sem emissão 
de novas ações, mediante a capitalização de R$ 288.000.000,00 (duzentos e oitenta e oito milhões de reais) à conta da reserva de lucros da Companhia, conforme apurado no Balanço 
Patrimonial da Companhia levantado em 31/12/2024, nos termos do Artigo 169 da Lei das Sociedade por Ações, passando o capital social de R$ 212.000.000,00 (duzentos e doze 
milhões de reais) para R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), dividido em 412.714.998 (quatrocentos e doze milhões, setecentos e quatorze mil, novecentas e noventa 
e nove) ações nominativas ordinárias, sem valor nominal, totalmente integralizadas. Aprovada a homologação da deliberação tomada neste item, decidem os Acionistas alterar o 
caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir o aumento de capital social da Companhia, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º 
- O Capital Social é de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), dividido em 412.714.998 (quatrocentos e doze milhões, setecentas e quatorze mil, novecentas e noventa e 
oito) ações nominativas ordinárias, sem valor nominal, totalmente integralizado.” 6.2. Aprovar, pela unanimidade dos Acionistas, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o 
qual passa a fazer parte da presente ata como seu Anexo II. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, o Sr. Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que reaberta, lida, conferida e aprovada, foi, por todos os presentes 
assinada. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente; Carolina Ferraz da Fonseca - Secretária; Julio Capobianco - Usufrutuário; Maria Lucia 
Ribeiro Capobianco Porto; Maria Silvia Ribeiro Capobianco; Julio Capobianco Filho; Maria Cecilia Ribeiro Capobianco; Roberto Ribeiro Capobianco; João Paulo Ribeiro 
Capobianco; David Baptista da Silva Pares. JUCESP nº 10.460/26-3 em 23/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Construcap-CCPS-Engenharia e Comércio S.A. 
- CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE nº 35.300.053.095 - Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 23 de Dezembro de 2025 - Anexo II - Estatuto Social Consolidado 
da Construcap-CCPS-Engenharia e Comércio S.A. - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Fins e Prazo de Duração. Artigo 1º. Sob a denominação de Construcap-CCPS-Engenharia 
e Comércio S.A. encontra-se constituída uma sociedade anônima, com sede e foro nesta cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a qual tem seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 21.827, em sessão de 18.08.1944. Parágrafo Único. A Sociedade tem por objeto: a) a execução de serviços e/ou obras de construção 
civil e/ou engenharia em todos os seus ramos e especialidades, compreendendo, exemplificativamente, as áreas de engenharia civil, engenharia mecânica, engenharia elétrica, 
engenharia agronômica, engenharia hidráulica e de saneamento, engenharia industrial e outras, ainda que não especificadas, por conta própria ou de terceiros, sob o regime de 
empreitada, administração e outros admitidos; b) compra e venda de imóveis; c) incorporações de imóveis em geral; d) representações; e) administração de bens próprios; f) serviços 
de limpeza pública em geral, incluindo remoção, transporte, depósito e beneficiamento de lixo domiciliar, industrial e ou hospitalar, e/ou manutenção de áreas verdes, parques e 
jardins; g) a exploração de serviços públicos, em todos os setores e modalidades, mediante o regime de concessão, permissão, parceria ou qualquer outro; e h) participar como sócia 
ou acionista em outras empresas. Artigo 2º. A Sociedade regular-se-á pelo presente Estatuto e pelas leis em vigor, nos casos omissos. Artigo 3º. A Sociedade, a juízo da Diretoria, 
poderá participar de consórcios, bem como abrir filiais, escritórios e agências no País ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Capítulo 
II - Capital Social e Ações. Artigo 5º. O Capital Social é de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), dividido em 412.714.998 (quatrocentos e doze milhões, setecentas 
e quatorze mil, novecentas e noventa e oito) ações nominativas ordinárias, sem valor nominal, totalmente integralizado. Artigo 6º. As ações são indivisíveis perante a Sociedade, 
a qual não reconhece mais de um proprietário para cada ação. Artigo 7º. Cada ação nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, não se computando 
os votos em branco. Capítulo III - Administração da Companhia. Seção I - Membros da Administração. Artigo 8º. A Sociedade será administrada pelo Conselho de Administração 
e pela Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto Social. Subseção I - Conselho de Administração. Artigo 9º. O Conselho de Administração terá um Regimento Interno que será 
subsidiariamente aplicado às disposições deste Estatuto. Artigo 10. O Conselho de Administração será composto por 06 (seis) membros, todos pessoas naturais, residentes no País, 
eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 02 (dois) anos, admitidas reeleições. Parágrafo Único. O Conselho de Administração será presidido por um Presidente e, nas suas 
ausências, por um Vice-Presidente do Conselho, escolhidos pelos seus pares, por maioria de votos, na primeira reunião que se realizar após a posse do Conselho de Administração. 
Artigo 11. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente 8 (oito) vezes ao ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que o interesse da Sociedade assim exigir, 
por convocação de seu Presidente, Vice-Presidente ou por 2 (dois) conselheiros devendo constar da convocação o local, dia e hora da reunião, bem como a ordem do dia. Parágrafo 
Primeiro. A convocação será feita com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por comunicação interna com protocolo de recebimento, por carta registrada ou protocolada ou por 
meio eletrônico, contendo a respectiva Ordem do Dia. Considerar-se-á regularmente convocado o Conselheiro presente à reunião. Em se tratando de convocação extraordinária o prazo 
poderá ser reduzido para 3 (três) dias. Parágrafo Segundo. Todas as deliberações serão tomadas por voto favorável da maioria dos Conselheiros presentes. Parágrafo Terceiro.  
O Conselheiro ausente poderá ser representado apenas por outro Conselheiro, devidamente autorizado, por escrito, bem como serão admitidos votos por carta protocolada, e-mail, 
fax ou telegrama. Qualquer dos membros poderá participar de reunião do Conselho de Administração mediante conferência telefônica ou videoconferência, por meio do qual todas 
as pessoas presentes nessas reuniões possam dela participar. A participação pelos meios ora mencionados deverá ser considerada como presença física em reunião. O voto dado por 
membro do Conselho de Administração através dos referidos meios deverá ser confirmado, por escrito, até o primeiro dia útil seguinte à data da respectiva Reunião. Parágrafo Quarto. 
A função de Conselheiro é indelegável, não sendo admitida a atribuição de qualquer ato, função ou atuação a qualquer outra pessoa, exceto a outro Conselheiro, na forma do Parágrafo 
Terceiro. Parágrafo Quinto. Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, devendo ser arquivadas no Registro do Comércio aquelas 
que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. As atas também poderão ser lavradas em folhas soltas atendendo aos requisitos legais. Artigo 12. Compete 
ao Conselho de Administração, mediante decisão colegiada, além do estabelecido em lei e neste Estatuto Social: a) Estabelecer a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Eleger e destituir o Diretor Presidente e Diretor Vice Presidente da Companhia; c) Deliberar sobre os planos de negócios e orçamentos anuais elaborados pela Diretoria; d) Fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, assim como a respeito de 
quaisquer atos que tenham sido ou estejam para ser praticados; e) Convocar a Assembleia Geral, na forma do Artigo 13, Letra (a), deste Estatuto; f) Submeter à aprovação dos 
acionistas, em assembleia geral, após tê-los examinados, à luz do parecer dos auditores independentes, e sobre eles se manifestado por escrito, as contas dos administradores a as 
demonstrações financeiras, bem como a proposta de destinação do lucro líquido e de distribuição de dividendos; g) Recomendar modificações na política de Governança Corporativa 
implementada pela Diretoria; h) Autorizar a Diretoria a praticar as ações abaixo indicadas no caso em que estas não estejam previstas no orçamento anual da Companhia previamente 
aprovado pelo Conselho de Administração: h.1) Assinar contratos de empréstimo ou financiamento, ou contratos semelhantes a eles, dos quais resulte dívida para a Companhia em 
valores superiores a R$ 30 milhões (trinta milhões de reais); h.2) Constituir ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre os bens do ativo permanente da Companhia, em 
valores superiores a R$ 30 milhões (trinta milhões de reais); h.3) Praticar atos de associação envolvendo a Sociedade ou suas Controladas, inclusive sobre a participação em acordos 
de acionistas referentes a essas associações, exceto em consórcios para participação em obras; h.4) Comprar, prometer comprar ou adquirir ou prometer adquirir, em nome da 
Companhia, ou ainda vender, transferir ou alienar, bens imóveis de valor superior a R$ 500.000,00; h.5) Comprar, prometer comprar ou adquirir ou prometer adquirir, em nome da 
Companhia, bens móveis em valores superiores a R$ 15 milhões (quinze milhões de reais); i) Fixar a remuneração de cada um de seus membros, até o montante global fixado pela 
Assembleia Geral, observada a regra de que o Conselheiro eleito Diretor fará jus tão somente aos honorários concedidos aos Diretores além de participação nos lucros; j) Opinar sobre 
a proposta de declaração e distribuição de lucros com base em balanço semestral ou relativo a períodos menores, levantados pela Diretoria; k) Autorizar a criação e/ou a extinção 
de filiais, sucursais, escritórios e representações no exterior; l) Recomendar modificações ao código de conduta da Companhia, elaborado pela Diretoria; m) Aprovar, atualizar ou 
alterar o seu próprio regimento interno; n) Escolher e destituir os auditores independentes; e o) Desempenhar quaisquer outras funções ou deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
que não sejam de competência dos acionistas ou da Diretoria, tal como definido no presente Estatuto e expressamente na Lei nº 6.404/76, e que sejam inerentes à sua função. 
Artigo 13. Compete ao Presidente do Conselho: a) Convocar as Assembleias Gerais, fixando a respectiva ordem do dia; b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de 
Administração; e c) Dar andamento às deliberações do Conselho de Administração, cumprindo-as e/ou fazendo-se cumprir. Seção II - Diretoria. Artigo 14. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta de 02 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no País, com mandato de 03 (três) anos, eleitos pelo Conselho de Administração, 
podendo ser reeleitos, sendo um Presidente e um Vice Presidente. Parágrafo Primeiro. O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. Parágrafo Segundo. 
Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos, estendendo-se o prazo de gestão até que tal ocorra. Artigo 15. Compete 
à Diretoria distribuir entre os seus membros, conforme critérios definidos pela própria Diretoria, o montante global fixado pela Assembleia Geral, sendo certo que, além dos honorários 
mensais, os membros da diretoria terão, individualmente, direito a participação nos lucros líquidos da Companhia. Artigo 16. Compete à Diretoria executar e fazer observar os 
presentes estatutos e as deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração, praticando atos inerentes às suas atividades ordinárias. Parágrafo Primeiro. 
Os seguintes atos poderão ser praticados exclusivamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Vice Presidente, individualmente: a) a administração ampla e geral dos negócios 
sociais; b) representar, na forma da Lei, a Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como perante terceiros; c) deliberar sobre todos os assuntos de interesse social, 
praticando todos os atos necessários para bem conduzir os negócios da Sociedade, que não sejam privativos da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; d) convocar as 
Assembleias Gerais na omissão do Presidente do Conselho de Administração quando solicitadas por qualquer dos Diretores; e) no limite de suas atribuições e poderes, constituir, em 
nome da Sociedade, mandatários e procuradores com poderes especiais, revogando-os quando julgarem conveniente; f) admitir e demitir empregados e contratar representantes 
fixando-lhes a remuneração; g) elaborar as normas básicas de estruturas administrativas; h) comprar, prometer comprar ou adquirir ou prometer adquirir, ceder, transferir, alienar, 
penhorar, gravar, onerar ou vender bens móveis do patrimônio da Sociedade, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e i) criar e/ou extinguir filiais, sucursais, 
escritórios e representações no País. Parágrafo Segundo. Os seguintes atos somente poderão ser praticados em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Vice Presidente: 
a) adquirir, transferir, alienar, hipotecar, penhorar, gravar, onerar ou vender bens imóveis do patrimônio da sociedade, até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); b) fazer 
as operações de crédito que entender úteis à Sociedade, observando, porém, o limite individual de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), e, acima disto, mediante autorização 
do Conselho de Administração; c) constituir ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre os bens do ativo permanente da Companhia até o limite individual de R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais) e, acima disto, mediante autorização do Conselho de Administração; d) comprar, prometer comprar ou adquirir ou prometer adquirir, ceder, transferir, alienar, 
ou vender bens móveis do patrimônio da Sociedade, de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até o limite de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e, acima 
disto, mediante autorização do Conselho de Administração; e e) assinar contrato de caução e/ou prestar fianças bem como conceder avais, inclusive a Consórcios do qual faça parte, 
para cumprimento de contratos nos quais tenha interesse. Parágrafo Terceiro. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer 
administrador, procurador ou funcionário que a envolver em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração. Não se compreendem como estranhos ao objeto atos praticados junto a consórcios ou empresas em que a Sociedade faça ou 
venha a fazer parte, observada a limitação atribuída a cada Diretor. Parágrafo Quarto. As procurações outorgadas pela Companhia terão prazo de validade não superior a um ano, 
na qual serão expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato. Parágrafo Quinto. As procurações para o foro em geral (“ad judicia”) serão 
outorgadas por prazo indeterminado. Artigo 17. A Sociedade terá como responsáveis técnicos engenheiros ou arquitetos devidamente registrados no CREA, os quais agirão com 
independência no exercício de suas funções técnicas, assinando todos os trabalhos de ordem técnica a cargo da Sociedade. Parágrafo Único. Os demais atos e papéis referentes à 
ordinária administração, tais como correspondência, recibos e outros papéis, quitações em geral, propostas em geral e cheques, poderão ser assinados por qualquer Diretor, 
isoladamente. Capítulo IV - Assembleia Geral. Artigo 18. A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do 
exercício social, para resolver os assuntos de sua exclusiva competência, e, extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias. Artigo 19. As Assembleias Gerais serão presididas 
por quem for eleito entre os presentes. Competirá ao Presidente da Assembleia indicar, entre os presentes, o secretário dos trabalhos. Artigo 20. Serão observadas quanto à 
convocação, instalação, funcionamento e deliberação das Assembleias Gerais os dispositivos legais em vigor. Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 21. O Conselho Fiscal funcionará 
nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral, a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por 
cento) das ações sem direito a voto e cada período de funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social e 
Distribuição de Lucros. Artigo 22. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a Diretoria, a 31 de dezembro de cada ano, fazer elaborar as demonstrações financeiras 
previstas em lei. Parágrafo Único. A critério da Diretoria, a Sociedade poderá levantar balanços especiais, intermediários ou intercalares, em qualquer período, e, por deliberação da 
Assembleia Geral, declarar dividendos à conta de lucros apurados no balanço ou à conta de reservas. Os dividendos declarados na forma deste parágrafo serão sempre considerados 
antecipação dos dividendos obrigatórios. Artigo 23. Feitas as amortizações e provisões legais, o lucro líquido apurado terá o seguinte destino: I - 5% (cinco por cento) do lucro 
serão aplicados no Fundo de Reserva Legal, até que alcance o limite legal; II - 30% (trinta por cento) do lucro serão empregados na distribuição de dividendos obrigatórios aos 
acionistas, no exercício correspondente; III - o saldo, se houver, ficará à disposição da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição 
de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o lucro. Parágrafo Segundo. Os juros sobre capital próprio 
deliberados pela Assembleia Geral serão sempre considerados como antecipação dos dividendos obrigatórios. Capítulo VII - Liquidação da Sociedade. Artigo 24. A Sociedade 
entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, elegendo o Conselho Fiscal e o liquidante, ou liquidantes, os quais 
funcionarão durante o período de liquidação, fixando-lhes os respectivos honorários. Capítulo VIII - Disposições Gerais e Transitórias. Artigo 25. Os princípios e regras instituídos 
pela Lei nº 6.404, de 15.12.76, pertinente às Sociedades por Ações, regularão os casos omissos”.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE 35.3.0050149-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Informamos os senhores acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre 
a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2026, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, §2º, 
inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“RCVM 81/22”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia (“Assembleia”): 1. Aumento do limite de capital autorizado da Com-
panhia; e 2. Alteração dos arts. 5º, caput, e 6º, caput, do estatuto social da Companhia (“Estatuto 
Social”), para o fim de refletir a alteração (a) do valor do capital social da Companhia, em razão dos 
aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital autorizado até a data da Assembleia, e 
(b) do aumento do limite do seu capital autorizado, caso aprovado. Procedimentos para partici-
pação: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, 
e em conformidade com as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a 
Assembleia divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital ou através do envio de Boletim de Voto 
a Distância. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o acionista pode participar ou ser representado na 
Assembleia: (i) se pessoa natural, por procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de investimento, 
pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de seus atos 
constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras da legislação aplicável. O acionista ou 
seu representante legal, objetivando assegurar a sua participação na Assembleia, deverá acessar 
o site da Companhia, no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/777325901, preencher o seu 
cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou 
voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, no mínimo, 2 (dois) dias de an-
tecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 16 de fevereiro 
de 2026. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha 
individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. O Conselho 
Fiscal poderá ser instalado na Assembleia a pedido de acionistas que representem, em conjunto ou 
isoladamente, pelo menos 2% (dois por cento) do capital social votante da Companhia, nos termos 
do artigo 161, § 2º, da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 70/22. Encontram-se 
à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com Investidores da Companhia, na 
sede social da Companhia, localizada na Alameda Rio Negro, nº 500, 6º Andar, Sala 601, Alpha-
ville, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000, e nos websites da Companhia  
(https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), toda documen-
tação pertinente às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da 
RCVM 81/22. Barueri/SP, 27 de janeiro de 2026. Sequoia Logística e Transportes S.A.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4° andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fer-
nanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o destaque de juros sobre o capital próprio. 6. 
DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 
(ii) O destaque de juros sobre o capital próprio com base no Patrimônio Líquido de 31 de dezembro de 2024 (dedu-
zido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas em 2025, exceto quanto ao lucro do próprio 
exercício) no valor bruto de R$ 7.550.000,00 (sete milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), correspondentes a R$ 
4,0170504435 por lote de 1.000 ações, sendo que, após a dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15%, 
nos termos do §2º do artigo 9º da Lei nº. 9.249/95, o valor líquido será de R$ 6.417.500,00 (seis milhões, quatrocen-
tos e dezessete mil e quinhentos reais), correspondentes a R$ 3,41449287697 por lote de 1.000 ações. Os juros so-
bre o capital próprio ora deliberados serão pagos conforme a ser deliberado oportunamente, com base na composi-
ção acionária desta data. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, 
do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 
15 de dezembro de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges, Secretária. Acionista: (1) Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JuCESP nº 9.858/26-0 em 22.01.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
Pais Leme, 524, 4° andar, sala 1, bairro Pinheiros, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da única acionista da Companhia, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: 
Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital 
próprio. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia, deliberou aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) O pagamento de juros sobre o capital 
próprio com base no Patrimônio Líquido de 31 de Dezembro de 2023 (deduzido ou acrescido, pro rata die de 
eventuais movimentações ocorridas em 2024, exceto quanto ao lucro do próprio exercício), no valor bruto de R$ 
13.000.000,00 (treze milhões de reais), correspondentes a R$ 5,95674626551por lote de 1.000 ações, sendo que, 
após a dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15%, nos termos do §2º do artigo 9º da Lei nº. 9.249/95, 
o valor líquido será de R$ 11.050.000,00 (onze milhões, cinquenta mil reais), correspondentes a R$ 5,06323432569 
por lote de 1.000 ações, conforme destaque deliberado e aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
19/12/2024, às 10h00, e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 07/01/2025, sob nº 1.982/25-4. Os 
juros sobre o capital próprio ora deliberados serão pagos até dia 29/12/2025, com base na composição acionária de 
seu destaque. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a 
presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 23 
de dezembro de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, 
Secretária. Acionista: (1) Motiva Infraestrutura de Mobilidade S.A., por Waldo Edwin Pérez Leskovar. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da 
Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil - Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil. JuCESP nº 7.369/26-8 em 19.01.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código E68F-5F77-BD55-72B1.
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